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Art. 1° Retificar a Portaria nº 986/DPE, de 28 de março de 1991, publicada no
DOU nº 62, de 02.04.1991, que concedeu aposentadoria a servidora CREUZA FAUSTINO
DOS SANTOS, SIAPE nº 0735429, para considerá-la efetivada nos termos do art. 40, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal de 1988, com as vantagens do Art. 192, item II, da
Lei nº 8.112/90.

Art. 2° Tornar sem efeito a Portaria nº 765/DA/CRH, de 11 de dezembro de
2002, publicada no DOU nº 240, de 12.12.2002.

PRISCILA DOS SANTOS MELO
COORDENADORIA ESTADUAL NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 7, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2022

O COORDENADOR ESTADUAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS NO RIO GRANDE DO NORTE, usando da competência que lhe foi delegada através da
Portaria nº 402/DG/DA/CRH, de 30 de agosto de 2013, publicada no Boletim Administrativo,
Edição Extra, de mesma data, e tendo em vista o que consta do Processo no
59411.000055/2022-44, resolve:

Conceder pensão a Leda de Moura e Silva, cônjuge do ex-servidor Djalma Henrique
e Silva, aposentado no cargo de Agente Serviços Engenharia, Código 481041, Classe S, Padrão
III, SIAPE 0734689, do Quadro de Pessoal do DNOCS, pertencente à lotação desta
Coordenadoria Estadual, com fundamento nos artigos 215, 217, inciso I, e 222, inciso VII, alínea
"b", item 6, da Lei nº 8.112/1990, alterada pela Lei nº 13.135/2015, c/c os artigos 23 e 24 da
Emenda Constitucional 103/2019, e será reajustada de acordo com o artigo 15 da Lei nº
10.887/2004, com vigência a partir de 06 de janeiro de 2022, data do falecimento do ex-
servidor.

DAVID SARAIVA LEITE

Ministério da Economia

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 1.310, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 11 da Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2020, bem
como o que consta no Processo nº 16795.100010/2022-07, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, a contar de 2 de fevereiro de 2022, TAYMÃ BATISTA
RODRIGUEZ, Assistente Técnico Administrativo, matrícula Siape nº 1627737, do cargo em
comissão de Chefe da Divisão de Gestão de Mídias Internas, código DAS 101.2, da
Coordenação de Comunicação Interna da Coordenação-Geral de Gestão Institucional da
Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 1.311, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 11 da Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2020, bem
como o que consta no Processo nº 16795.100010/2022-07, resolve:

Art. 1º Nomear GLACIELE LORENZI BORTOLUZZI, Assistente Técnico
Administrativo, matrícula Siape nº 2028947, para exercer o cargo em comissão de Chefe da
Divisão de Gestão de Mídias Internas, código DAS 101.2, da Coordenação de Comunicação
Interna da Coordenação-Geral de Gestão Institucional da Secretaria de Gestão Corporativa
desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE / ME Nº 1.348, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, com
base na competência que lhe foi subdelegada pelo art. 20 da Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2020, e
considerando o disposto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, no Decreto nº 9.745,
de 8 de abril de 2019, no Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, alterado pela
Portaria MF nº 329, de 4 de junho de 2017, e tendo em vista o que consta do processo
nº 15169.100319/2021-21, resolve:

Reconduzir ARI VENDRAMINI, matrícula SIAPE nº 0098553, para exercer o
mandato de Conselheiro, representante da Fazenda Nacional, junto à Primeira Turma
Ordinária da Terceira Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais deste Ministério, na forma do art. 40 do Anexo II do Regimento Interno
do CARF.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

PORTARIA DE PESSOAL SE/ME Nº 1.411, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso
da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 11 da Portaria ME nº 406, de 8 de
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 9 de dezembro de 2020, bem
como o que consta no Processo nº 19955.100293/2022-97, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a contar de 3 de janeiro de 2022, AUDIJAN
CERQUEIRA DA SILVA, Agente Administrativo, matrícula Siape nº 1832179, da Função
Comissionada do Poder Executivo de Assistente Técnico, código FCPE 102.1, da
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos da Diretoria de Administração e Logística da
Secretaria de Gestão Corporativa desta Secretaria Executiva.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RAGONE DE MATTOS

SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
PORTARIA SGC/ME Nº 1.373, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA SUBSTITUTO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo art. 5º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de 2021,
e considerando o disposto no Decreto nº 9.689, de 23 de janeiro de 2019, bem como
o que consta no Processo nº 19975.102043/2022-53, resolve:

Art. 1º Designar BRÁULIO MARCOS VIEIRA LOPES DE CASTRO, Agente
Administrativo, matrícula Siape nº 1090493, para exercer a Função Comissionada
Técnica, código FCT-9, na Coordenação de Benefícios da Coordenação-Geral de
Benefícios do Departamento de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e
Órgãos Extintos da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, ficando dispensado da função
que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SILVA DA SILVEIRA

PORTARIA SGC/ME Nº 1.374, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA SUBSTITUTO DA SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pelo inciso I do art. 4º da Portaria SE/ME nº 11.441, de 21 de setembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2021, bem como o que
consta no Processo nº 10580.100543/2021-39, resolve:

Art. 1º Conceder a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas
Estruturadores da Administração Pública Federal (GSISTE), do Sistema de Serviços Gerais
(SISG), do órgão setorial, de nível superior, ao servidor JOSÉ RIBAMAR SIMÃO DA SILVA
FILHO, Tecnólogo, matrícula Siape nº 1056175, em exercício na Superintendência Regional
de Administração no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO SILVA DA SILVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
NO RIO DE JANEIRO

PORTARIA DE PESSOAL SRA/RJ/ME Nº 1.399, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições que foram conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da Portaria
SGC-ME nº12961, de 03 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 22
de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº
10768.100122/2022-09:

Conceder pensão a MARIA IMACULADA BARBOSA DE OLIVEIRA, CPF:
xxx.458.107-xx Data de Nascimento 14.07.1943, na qualidade de companheira, do ex
servidor aposentado EDMUNDO BONFIM DA ROCHA Matrícula SIAPE Nº 106771, do
Quadro de Pessoal deste Ministério, cargo de Motorista Oficial, Classe Especial, Padrão III,
que acrescido das vantagens especificadas, calculado pela tabela da lei 13.324/2016, com
efeitos financeiros a partir do óbito 13.11.2021, com fundamento legal nos Artigos: 215;
217, Inciso III; 222,inciso VII, alínea "b" ítem 6, da Lei 8112 de 12.12.1990, alterada pela Lei
13.135 de 17.06.2015, com a redação dada pela Lei 10.887 de 18.06.2004 e Art. 24 § 1º
item II, da E.C. nº 103/2019.

MARIA ANGELA MOREIRA CARNAVAL

PORTARIA Nº 1.402, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe foram
conferidas pelo Art. 3º, Inciso II, da Portaria SGC/ME nº 12961, de 03.11.2021, publicada
no Diário Oficial da União de 22.11.2021, resolve:

Aposentar voluntariamente a servidora ALZIRA FACURE NVES CARDOSO,
matrícula SIAPE nº 756.117, SIAPECAD nº 019708, ocupante do cargo de Técnico Assuntos
Educacionais, Classe S, Padrão III, do quadro de pessoal Ministério da Economia, com
fundamento no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, publicado no DOU de 06/07/2005,
c/c com o Art. 3º § 1º da Emenda Constitucional nº 103/19, publicado no DOU de
13/11/2019. (Processo 15444.720224/2021-22).

MARIA ANGELA MOREIRA CARNAVAL

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA DE PESSOAL DGC-PGFN/ME Nº 1.381, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do artigo 5º da Portaria PGFN nº
25.541, de 29 de dezembro de 2020, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro de 2020,
alterado pelo artigo 1º da Portaria PGFN Nº 4.390, de 16 de abril de 2021, publicada no
D.O.U de 20 de abril de 2021, bem como o disposto no Processo SEI nº
10951.100774/2022-68, resolve:

Designar HUGO BARBOSA TEIXEIRA, Assistente Técnico-Administrativo,
matrícula SIAPE nº 1991436, para exercer a Função Gratificada - FG-3, da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

ALEKSEY LANTER CARDOSO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
PORTARIA DE PESSOAL SEGES/ME Nº 1.292, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que
lhe foi subdelegada pelo art. 5º da Portaria SEDGG nº 17.472, de 21 de julho de 2020,
considerando o disposto no art. 14 do Decreto nº 5.176, de 10 de agosto de 2004, e
demais informações que constam do Processo nº 14022.112499/2022-77, resolve:

Art. 1º Efetivar o exercício do servidor ALEXANDRE BASTOS PEIXOTO,
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula SIAPE nº 1359157, do
Quadro de Pessoal desta Pasta, no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
exclusivamente em Brasília/DF.

Art. 2º O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão de exercício.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CAIO CASTELLIANO DE VASCONCELOS

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
PORTARIA SGP/ME Nº 940, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

 O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL DA SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, no uso da competência delegada pela Portaria n.º 195, de 4 de julho de
2018, conforme disposto nos arts. 16 e 17 da Lei nº 13.681, de 18 de junho de 2018,
e considerando o que consta do processo nº 14022.176463/2021-31, resolve:

Art. 1º Alterar o exercício do empregado público José Furtado
Leite, matrícula SIAPE nº 3259985, ocupante do cargo/emprego de Engenheiro, oriundo
do ex-Território Federal do Amapá, integrante do Plano de Classificação de Cargos dos
ex-Territórios Federais - PCC-Ext do quadro em extinção da União para compor força
de trabalho na Agência Nacional de Telecomunicações-Anatel, por prazo
indeterminado.

Art. 2º Cabe a ANATEL, assegurar que o empregado não exercerá atividades
incompatíveis com às atribuições do seu cargo/emprego, de forma a não ocorrer desvio de função.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria, caso o empregado
não se apresente na Unidade de destino no prazo de trinta dias.

Art. 4º O empregado deverá apresentar-se imediatamente ao Ministério da
Economia ao término do exercício.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

LEONARDO JOSÉ MATTOS SULTANI
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